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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7.GP Nº 119, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

Altera a Portaria nº 167, de 22 de março de 2013, que institui a 
Equipe de Administradores Regionais do Sistema de Processo 
Judicial Eletrônico (PJe-JT) do Tribunal Regional do Trabalho 
da 7ª Região (TRT7).

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,

 CONSIDERANDO a necessidade de atualização da Equipe de Administradores 
Regionais do Sistema de Processo Judicial Eletrônico (PJe-JT) do Tribunal Regional 
do Trabalho da 7ª Região, conforme exposto no Processo Administrativo Eletrônico 
(Proad) nº 4401/2021,

 R E S O L V E:

 Art. 1º A Portaria nº 167, de 22 de março de 2013, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

"Art. 1º .......................................................................
I - ...............................................................................
.....................................................................................
b) .................................................................................
.....................................................................................
3. EDNEVALDO MEDEIROS PEREIRA;
4. GLAUTER NEPOMUCENO DOS SANTOS;
5. FRANCISCO PATRÍCIO PINHEIRO;
II - ...............................................................................
a) .................................................................................
.....................................................................................
8. MEIRELES SILVA LIRA JÚNIOR;
9. ADILSON ADEODATO AZEVEDO;
10. JOSÉ MÁRIO VIANA BARBOSA JÚNIOR;
11. FRANCISCO JONATHAN REBOUÇAS MAIA;
………………………………………..." (NR)
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 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 Fortaleza, 26 de agosto de 2021.
 REGINA GLÁUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO
 Presidente do Tribunal


